
 

 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 
VIAGEM – ESTADO DO CEARÁ 
 
 
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 2024.07.31.001 
 
 
A M.B MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n° 
43.728.196/0001-48, sediada na Rua Rio Nilo, n° 446, Parque Potira (Jurema), 
Caucaia/CE, CEP: 61.650-555, neste ato representada pela sua titular, a Sr. José 
Wilton Assis de Sousa, portador do RG n° 98012047849 e do CPF n° 964.324.623-
04, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro no art. 164, § 4º, 
da Lei nº 14.133/2021, apresentar 
 

CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
Interpostos pela empresa ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA, conforme as razões abaixo descritas: 
 
I – DOS FATOS 

Em face do recurso, a empresa ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA requerer a reconsideração da decisão que a julgou a 
empresa M.B MOVEIS LTDA HABILITADA. 

A empresa recorrente alega que a concorrente deixou de apresentar várias 
declarações obrigatórias exigidas pelo Edital, como as relativas à concordância 
com as condições do Edital, cumprimento de direitos trabalhistas, e regras sobre 
o trabalho de menores e reserva de vagas para pessoas com deficiência.  

Além disso, aponta inconsistências nos balanços financeiros apresentados 
pela concorrente e sugere a necessidade de diligências para verificar a 
autenticidade de documentos. Essas falhas, segundo a recorrente, deveriam 
resultar na inabilitação da concorrente no processo licitatório. 

Feitas estas considerações, a empresa M.B MOVEIS LTDA resolve por 
apresentar suas CONTRARRAZÕES ao recurso administrativo interposto, 
oportunidade em que se comprovará que a intenção da empresa recorrente não 
passa de verdadeiras aventuras jurídicas. Senão vejamos: 



 

 

 
II – DO DIREITO 

A empresa recorrente argumenta que a concorrente deixou de apresentar 
várias declarações obrigatórias, tais como as relativas à concordância com as 
condições do Edital, cumprimento de direitos trabalhistas, regras sobre o 
trabalho de menores, e reserva de vagas para pessoas com deficiência.  

No entanto, é fundamental esclarecer que, no pregão realizado em formato 
eletrônico, todas as declarações exigidas são submetidas diretamente através do 
sistema eletrônico utilizado. A ausência de uma declaração específica no 
momento da submissão não compromete a equidade do processo licitatório, 
pois o sistema garante que todos os licitantes estejam cientes e em 
conformidade com as exigências do edital.  

Além disso, caso uma declaração não tenha sido efetivamente 
apresentada, é perfeitamente legal e razoável que o pregoeiro, de acordo com o 
princípio da competitividade e da busca pela melhor proposta, solicite a sua 
apresentação posterior por meio de diligência. Portanto, as alegações da 
recorrente sobre a suposta falta dessas declarações não procedem e não devem 
ser levadas em consideração. 

 
IMAGEM ABAIXO DAS DECLARAÇÕES APRESENTADAS EM PROPOSTA E 
HABILITAÇÃO 

 



 

 

 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Quanto ao balanço patrimonial, a recorrente questiona a evolução do 
capital social e os lucros registrados. No fechamento do exercício de 2022, o 
capital inicial era de R$ 100 mil, ao qual se adicionou um lucro de R$ 9 mil, 
resultando em um capital de R$ 109 mil. Em 2023, após um novo lucro de R$ 9 
mil, o capital social aumentou para R$ 118 mil. Esse aumento reflete a adição do 
lucro acumulado ao capital existente, confirmando a solidez financeira da 
empresa.  

No que tange ao item 13, o aumento de capital mencionado se refere a uma 
alteração ocorrida em 2024. Como o balanço analisado refere-se ao exercício de 
2023, tal aumento ainda não está refletido. Portanto, qualquer modificação 
realizada em 2024 será registrada somente no balanço do ano correspondente, 
mantendo-se a transparência e precisão das informações contábeis até o final de 
2023. 

 
IMAGEM ABAIXO DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL DA EMPRESA 

APRESENTADA NO ADITIVO DO CONTRATO SOCIAL 
 



 

 

 
 
 



 

 

 



 

 

Por fim, no que concerne às notas fiscais mencionadas, estas foram emitidas em 
12/08. Assim, qualquer registro ou reconhecimento contábil dessas notas fiscais 
deve considerar a data de emissão. Isso significa que todas as transações 
relacionadas a essas notas foram corretamente documentadas e contabilizadas 
a partir de 12/08, em conformidade com as normas contábeis e fiscais aplicáveis. 

IMAGEM DOS ATESTADOS E NOTAS FISCAIS APRESENTADOS 
 

 
 
 



 

 

 
 

 
 
 
 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
 
 



 

 

 
 
Em suma, os argumentos da recorrente carecem de fundamento tanto em 

relação às supostas falhas na apresentação de declarações obrigatórias quanto 
às questões contábeis. No âmbito do pregão eletrônico, o sistema assegura a 
conformidade das declarações exigidas, e eventuais omissões podem ser 
sanadas por diligência, sem comprometer a lisura do processo. Adicionalmente, 
a evolução patrimonial e as operações contábeis da concorrente demonstram 
solidez e aderência às normas aplicáveis, refletindo uma gestão transparente e 
correta.  

Portanto, as alegações da recorrente não se sustentam, não havendo 
motivos para desqualificação da concorrente com base nos pontos levantados. 

 
III – DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, requer que seja mantida a decisão que entendeu pela 
HABILITAÇÃO da empresa M.B MOVEIS LTDA. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Caucaia/CE, 03 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

M.B MOVEIS LTDA 
 CNPJ Nº 43.728.196/0001-48 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
 
 


